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MOCÀO DE APLAUSO Ngq^/2021

O Vereador subscritor desta, na forma regimental, vem homenagear com 
a solenidade de Moção de Aplauso o Senhor Cabo PM Geraldo Magela Alves Cordeiro 
Júnior por salvar a vida de uma criança engasgada com uma manobra de primeiros 
socorros, ocorrido em um supermercado.

JUSTIFICATIVA

A Moção de Aplauso em virtude do ato Heroico do Senhor Cabo PM 
Geraldo Magela Alves Cordeiro Júnior, que durante as compras no supermercado 
presenciou uma criança de um pouco mais de um ano sem respirar, devido ter se 
engasgado com uma bala, Magela foi rápido e eficiente, executou uma manobra de 
primeiros socorros salvando a vida do menino, pois se este ficasse mais alguns minutos 
sem conseguir respirar teria perdido a sua vida.

O Cabo Magela, tem prestado serviços à sociedade com eficiência, 
responsabilidade e integridade, pois mesmo não estando de serviço no seu horário de 
plantão ou expediente não mede esforços para ajudar a quem precisa. Como Policial 
Militar, está a frente da segurança e proteção da sociedade, dando exemplo de dignidade 
e cidadaria, este representa bem os praças da corporação, mostrando a importância e a 
confiabilidéide que os profissionais da segurança pública merecem.
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Geraldo Magela Alves Cordeiro Júnior, 33 anos, natural de Colorado do 
Oeste, brasileiro, residente na Rua 2211, n° 6058, Setor 22, estado civil casado.

Cabo da Polícia Militar no quadro de praças policiais militares 
combatentes, ingressou na carreira em 01 de dezembro de 2010, já recebeu elogios pelos 
bons préstimos do serviço prestado a sociedade.

Em plenário

Câmara de Vereadores, 14 de outubro de 2021.

/ /
San Damassa

Vereador
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https://\vw>v.folhadosulonline.com.br/noticias/detallie/2021/assista-video-folga-
policial-militar-executa-manobra-e-salva-crianca-engasgada-bala-em-
supermercado

19/06/2021 10:40:00
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Cabo do PATAMO recebeu agradecimentos 
da mãe do garotinho

O vídeo mostrando um policial militar salvando 
uma criança de pouco mais de um ano dentro de 
um supermercado, em Vilhena, viralizou em 
grupos no WhatsApp e o FOLHA DO SUL ON

LINE locaiizou o autor do gesto heróico

Por volta do meio-dia de ontem (sexta-feira, 18), o Cabo do PATAMO, Geraldo Magela 
Alves Cordeiro Júnior estava fazendo compras no estabelecimento, que fica na avenida 
Paraná, quando notou os gritos e a correría.

Com o filho no colo, uma mulher tentava desengasgar o menino, que havia engolido uma 
balinha, jogando-o para o alto. Em desespero, as atendentes de caixa correm e um 
funcionário, sabendo que o “Cabo Magela” tem experiência, acena para ele.

Mantendo a calma, o policial de 34 anos, dez deles na corporação, pega o garotinho, vira '
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sua cabeça dele para baixo e dá tapinhas nas costas. A balinha voa e o garoto, que não 
estava conseguindo respirar, solta o choro.

A mãe ficou tão nervosa, mesmo após ver o filho salvo pela manobra do policial, que 
precisou ser amparada.

Ao site, IVagela disse que três meses atrás, o próprio filho dele, com menos de 03 anos. 
engoliu uma espuma de silicone e foi salvo através do mesmo procedimento.

O militar recebeu agradecimentos da mãe do menino e da direção do supermercado, que 
informou que dará cursos para os funcionários aprenderem, a lidar com esse tipo de 
situação.

Câmara de Vereadores, 14 de outubro de 2021.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA3ÍL 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

O PORTADOR TEM PORTE DE ARMA EM 
ÂMBITO NACIONAL, nos lormos da Lei Federa 
n° 10 826, de 22 de dezembro de 2003
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ASSINATURA DO IDENTIFICADO
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Esle documento tem fé pública para fins dc identidade - DEC 10146 de 11/10/02
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